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PARECER DA COMISSÃO MISTA PERMANENTE 
PROJETO DE LEI N.º 35/2025 

Autoria: Mesa da Câmara e demais vereadores 

 
“Revoga o § 2º do Art. 1º da Lei n.º 3.447 de 06 de maio de 

2.024.” 

 

CONSIDERANDO que o Anexo II da Lei Complementar nº 185, de 2 de abril de 2012, atribui ao 

procurador a competência exclusiva para a cobrança judicial da dívida ativa; 

 

CONSIDERANDO que, caso a cobrança extrajudicial não seja bem-sucedida, a prefeitura poderá 

ajuizar ação de execução fiscal;  

 

CONSIDERANDO que a execução fiscal somente poderá ser ajuizada por profissional 

legalmente habilitado, qual seja, um procurador. 

 

A comissão mista recomenda sua APROVAÇÃO.  
É o Parecer.  
Sala dos Emancipadores, 12 de março de 2025. 

 

 
Leonel Augusto de Novais Filho   

Presidente da Comissão Mista Permanente 
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